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ILG:ATIVO CIRCULANTE + REALTZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE+PASSIVO

NÃO CR.CTILANTE.

e) Índice de liquidez corrente (ILC) igual ou superior a 1,5 (um e meio) obtido a partir de dados do

balanço Anual, através da seguinte fórmula;

ILC:ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE.
a) Grau de endividamento geral (GEG) igual ou inferior a 1,5 (um e meio) obtido a partir do balanço, através da

seguinte fórmula;

GEG:PASSIVo CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCTILANTE PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

b) Liquidez imediata (LI) igual ou inferior a 1,5 (um e meio), obtido a partir de dados do balanço, através

da seguinte formula:

LI:DISPONIBILIDADE PASSIVO CIRCULANTE

14.5

14.5.4

a) Certidão de Registro ou inscrição de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia lCnnA; ou (CAU) em nome da licitante, constando responsável técnico, emitida

pelo CREA da jurisdição da sede da licitante.

14.5.7 -Atestado de capacidade técnic4 fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde

comprove ter a licitanteixecutado, ou estar executando, fornecimentos pertinentes e compatíveis com o objeto

deste Edital.

a) Relação de equipamentos, miáquinas e instalações, acompanhada de declaração da Licitante de

disponibiliiação dos àquipamentos, máquinas e instalações já no prazo de início da execução do objeto da

contratação.
b) Declaração firmada pelo representante legal da licitante, de que a empresa tem pleno conhecimento da

presente licitaçáo, dos elementos constantes deste Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos nele

.itudor, não podendo invocar descoúecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou

do perfeito cumprimento do Contrato;
c) para a aferição da qualificação técnica profissional, serão considerados os itens de maior relevância

técnica e valor significativo.
d)

d) Fica definido como parcelas de Maior Relevância Técnica e de valor significativo, em consonância

AÍÍ.67, da Lei n" 14.13312021, os constantes no quadro abaixo:

e) ATESTAIIO DE CAPACIDADE TECNICA (ÀCT) em nome da licitante emitido (s)

jurídicas de direito público ou privado, onde comprove "aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
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compatível com o objeto da licitação em quantidades equivalentes a 50o/o do quantitativo dos serviços ora

ticitados conforme descrito no projeto basico anexo I em anexo, conforme abaixo relacionado:

QUANTIDADELINIDITEM DESCRI
TNFRA ESTRUTURA

M3 94,441.0 CONCRETO FCK : 25MPA, TRAÇO l:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA
MEDrA/ BRITA l) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600

L. AF 0712016
KG 1.371.442.0 DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA

UTILTZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF-06/2017

KG 1.320,18BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
CA-50 DE IO MM - MONTAGEM. AF 0612017

DE
UTILIZANDO A

3.0

KG 170,59VIGA
DE

BALDRAME
12,5 MM

OU SAPATA
MONTAGEM.UTTLTZANDO AÇO CA-so

AF 0612017

DE BLOCO,4.0

KG 864,29DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA
AÇO CA-60 DE s MM - MONTAGEM. AF 0612017UTILIZANDO

5.0

SUPER ESTRUTTJRA
M3 48,49CONCRETO FCK: 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7

MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÀNICO COM BETONEIRA 600

L. AF 0712016

(CTMENTO/ AREIA6.0

62,31KG7.4 DE PILAR OU VTGA DE

CoNVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILÍZANDO AÇO

O MM - MONTAGEM. AF 0612022

ESTRUTURA

CA-50 DE 8
1.569,48KG8.0 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO
- MONTAGEM. AF O6DA22CA-50 DE IO,O MM

ESTRUTURA

KG 262,459.0 DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO
MM - MONTAGEM. AF 0612022CA-50 DE I

KG 743,13DE PILAR OU VIGA DE ES

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO
MM - MONTAGEM. AF 0612022

TRUTURA
AÇO

CA-60 DE 5

10.00

ALVENARIA
723,44M20011

FURADOS NA HORIZONTAL DE l4X9X19 CM (ESPESSURA 14

CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF I2I2O2I

DE BLOCOSALVENARIA DE

M2 268,50

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF I2I2O2I

DE BLOCOSALVENARIA DE VEDAt2
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REVESTIMENTOS DE PAREDE
1.605,73M2l3.00 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM COL}MR DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO l:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF 0612014

518,82M2EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO l:2:8, PREPARO MECÂMCO COM
BETONEIRA 4OOL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE
5tvÍ2 E l)lúz, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF 0612014.

14.00

M2 705,31PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO l:2:8, PREPARO
BETONEIRA 4OOL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE IOMM, COM
E)G,CUÇÃO DE TALISCAS. N q612014

MECÂMCO COM
MASSA15.00

M2 380,59EMBOÇO OU MASSA LINICA EM ARGAMASSA TRAÇO l:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADA
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM
PRESENÇA DE VÂOS), ESPESSURA DE 2s MM. AF_Qq2q t4

r 6.00

447,30M217.00 crilvnco PARA PAREDES INTERNAS coM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' NA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 0612014

REVESTIMENTO

PINTURA
1.078,81lvÍ218.00 APLICAÇAO E LTXAMENTO DE MASSA LATEX ACRTLICA, EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS.
M2 537.01APLICAÇÀO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM SUPERFICIES

EXTERNAS
1.573,71M219.00 DE PINTURA COM TINTA

DUAS DEMÃOS. AF 0612014
O MANUAL

ACRÍLICA EM P

REGULARIZAçAO / REVES
TIMENTO DE PISOS

7.953,05M220.00 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO I:4 (CTMENTO E

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
APLICADO EM ÁNEAS MOLFIADAS SOBRE

IMPERMEABÍLIZAÇAO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 4CM. AF O7I2O2I

M2 620,2221.00 PARA PISO COM PLACAS TIPO

PORCELANATO DE DIMENSÕES 6OX6O CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR l0 M2. AF 0612014

REVESTIMENTO

M2 41,40

,ll
22.00 DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
NÃO ARMADO. AF 0712016ACABAMENTO
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14.5.g - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha coúecimentos, nos termos do art. 155 da Lei

no l4.l33l2il2t,ficarásujêito Íls penas cabíveis, independente das demais penalidades administrativas;

14.5.9
a) Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da

proposta, profissional de nível superior (engenheiro civil,) ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo conselho de

fiscalização profissional competente, por execução de serviço de características semelhantes

b) A comprovação de que o profissional de nível superior pertence

de que com esta possui vínculo, deve ser feita através de:

ao quadro permanente da Licitante e

COBERTURA
23.00 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM

LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS,
CHAPAS METALICAS, MÁO DE OBRA E TRANSPORTE COM
GUTNDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 P

KG 19.356,75

24.00 TELHAMENTO COM TELHA MET CA E

30 COM ATE 2 AGU INCLUSO I AF 0712019
M2 1.228,88

25.00 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ E : 0,5 MM,
COM ATE 2 INCLUSO AF 0712019

M2 439,71

FORRO
26.00 FORRO DE PVC, LISO, PAIL{ AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 0512017 P

M2 658,85

ADRIAS
M2 34,5727.00 PORTA DE ALUITfuUO DE ABRIR COM LAMBR[, COM

GUARMÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO. ar 1.2,12019

JANELA DE AL O DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA

VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM

ACETATO OU BRILIIANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO.
AF r2l20r9

M2 41,0028.00

LOU E METAIS
20,3729.00 DIVISORIA TIPO CABINE, EM PAINEL DE

GRANILITE, ESP : 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA
COLANTE AC III. EXCLUSIVE FERRAGENS. AF O1/202I

M2

INST ES

30.00 CABO DE COBRE ISOLADO, 2,5 \/flvl2, ANTI-CHAMA
0,6II,0 KV, PARA CIRCI.IITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INST AF 1212015

M 3.252,40

M 601,6531 .00 CABO DE COBRE ISOLADO, 16 MM2, A]§TI-CFL{À/Ír{
45OI75O V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALA AF r2l20t5

Avenida Joarn Alves de oliveira, S/I'{", Centro, Mato Grosso - www.rondolandia.mt.eov.br

ii
Cep:78.j38-000 - Telef: (66) 3542-l177

Rondolôndia -

'!1
rJrf.

\

ilú



(() (()

ESTAIX) DE MATO GROSSO PREF'EITI.JRA
MUMCIPAL DE RONDOLÂNDIA DEPARTAMENTO DE

LTCITAÇÃO Gf, STÃO 2o2ln024

aíE\ ft
b.l) cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a

admissão do responsável técnico até a data da entrega da proposta, caso do técnico de nível superior ser

empregado da licitaÍrte; ou

b.2) cópia do contrato Social e sua última alteração conffatual, se o técnico de nível superior for sócio da

licitante; ou
b.3) Cópia do contrato de prestação de serviços, firmado entre a licitante e o Responsável técnico.

c) Deverá ser apresentada declaração de concordância com a indicação, firmada pelo(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) apresentados para participar da equipe técnica que se responsabilizará(áo) pelos serviços

objeto desta licitação, devidamente assinada pelo(s) mesmo(s).

d) Será admitida a apresentação de atestado em nome de mais de um profissional do quadro permanente

da licitante.
e) Os profissionais detentores de atestados de capacidade técnic4 apresentados na fase de habilitação,

deverão participar necessariamente como responsáveis técnicos pela execução dos serviços.

e.l) Serà admitida a substituição dos profissionais detentores de atestados apresentados na fase de

habilitação, em atendimento deste edital, por outros com experiência equivalente ou superior. A proposta

de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provÍls

necessárias á 
"omp-rrção 

da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com

o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do profissional que está sendo substituído'
para à sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato.

14.6 - Dos Documentos Complementares:
14.6.l- DecÉação de atendimento ao disposto no lnciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal.

(podendo ser adotado o modelo constante do Anexo IV deste Edrtal'
il.e.Z Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação e atendimento aos

requisitos de habilitação. (podendo ser adotado o modelo constante do Ánexo IV deste Edital).

14.6.3 - Óeclaração de ciência. (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo WI deste Edital).

14.6.4 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do art.299

Cp - Decreto-Lei no 2.848, de 07 de Dezembro de 1940, ficará sujeito as penas cabíveis,

independente das demais penalidades administrativas;

15 - axÁr,rsn Dos DOCUMENTO§ DE HÂBILITAÇÃO
l5.l Encerrada a fase de lance, a Comissão de Contratação procederá à abertura do envelope contendo os

documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor propostq verificando sua regularidade;

15.2- Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe

adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;

15.3 - Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada" a Comissão de Contratação

examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de

classificação, até aapuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;

lS.4 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, aplicando-se o art. 64 da Lei n" l4.l33DA2l,

mantendo-se a classificação das propostas e lance verbais, a Comissão poderá suspender a sessão e fixar as

licitantes o pruo de l0 (dez) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios

apontados para cada licitante.

lS.5 - Da suspensão da sessão pública de realização será lavrada ata circunstanciada com todos os

apontados de tàdas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pela Comissão de Contrataçáo.
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16 - RECT'RSIO§

16.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, daLei n. 14.133121.

16.2- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inúilitação do licitante:
16.2.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

16.2.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l0 (dez) minutos.

16.2.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de lavratura da ata de

habi litação ou inabilitação;

16.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorridA a qual

poderá reconsiderar sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍazo, encaminhar recurso

paÍa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

16.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16.5 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sená de 3 (três) dias

úteis, contàdos dà data-da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

16.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.8 - Comissão de Contratação indeferirá recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não

tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser

consignada em ata;

16.9 - Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na

sessão. Nesse momento Comissão de Contratação não adentrará no mérito recursal, mÍIs apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso;

16.10 - As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas

contrarrazões no mesmo local e no mesmo item 16.2.1, contado do encerramento do prazo do recorrente para

a apresentação das razões, sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos;

16.11 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão

desta Concorrência, implicará decadência desse direito da licitante, podendo a comissão declarar à vencedora;

t6.l2 - preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado pela Comissão de

Contratação, aguardando os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e contrarrazões;

16.f3 - Os autos pe.*aneceião com vista franqueada aos interessados no Departamento de Compras da

prefeitura Municipal de Rondolândia, em dias úteis, no horário de 07:00 as l3:00 horas;

16.14 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Excelentíssimo
prefeito, este adjudicará o objeto da Concorrência Presencial ao vencedor e homologatâ o procedimento

licitatório e/ou determina o retorno a CC se do resultado os recursas exigir a repetição de atos;

l6.f5 - A homologação desta licitação não obriga a Prefeitura Municipal de Rondolândia à contratação

objeto licitado, caso em que, será assegurado o contraditório nos termos da lei em caso de revogação;

16:16 - O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Jornal Oficial dos Municípios

Estado de Mato Grosso;
16.17 - recurso contra decisão da Comissão não terá efeito suspensivo, quanto à disputa;
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f6.18 - Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderii assegurado o contraditório e a

ampla defes4 aplicar a legislação vigente.

17-DAS CONDrÇÕES DE EXECUÇÃO DOOBIETTO

l7.l - Os prazos de execução deverão abceder rigorosamente o cronograma fisico-financeiro, incluído
neste mesm o pÍazo a mobilização, desmobilização e a execução das obras e serviços propriamente ditos,

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço e, poderão ser prorogados, observado as disposições

da Lei Federal 14.133/2021.
17.2- Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronogrÍrma de execução será

prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de retificação,

mas de simples apostilamento do novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectiva

justificativa emitida pela Contratante através da Secretaria Municipal de Educação e convalidada pela

Fiscal Técnico no processo administrativo.

18- DAs NoRtvIÀs TECFuCÀS GERAIS - IESCRIÇÃo DG smvlÇG IMCIAIS - ltoRlvÍÀs DE

MEDIÇÃOEPAGAMENTTO

18.1 - As Normas Técnicas Gerais estão estabelecidas no Projeto Básico - Anexo I.

18.1 - As Descrições dos Serviços estão estabelecidas no Projeto Básico - Anexo I.

18.1 - As Normas de Medição e Pagamentos estão estabelecidas no Projeto Básico - Anexo I.

I 9- MI»qNA E SEGURANÇA DO TRABALITO

l9.l - Engloba as ações necessárias para o atendimento às exigências legais, federais e municipais, além

daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à Medicina e Segurança do Trabalho. Para

todàs os fins, inclusive perante a FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA será responsável, por todos os

trabalhadores da obra, incluindo os ligados diretamente a eventuais subempreiteiros.

lg.2 - Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados e munidos dos Equipamentos de Proteção

Individual (EPI), exigidos para cada tipo de atividade. Esta incluída nesse item toda a parte de

sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras, bandejas e demais Equipamentos de Proteção Coletiva,

exigíveis por norÍna, onde for necessário, que visem preservaÍ a segurança dos empregados e a de

terceiros. Cabe à CONTRATADA responsabilizar-se pelo cumprimento das NRs Normas

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho No 4, 5, 6, 7 , 9, 10 e 18, bem como das demais

NRs aplicáveis às medidas preventivas de acidentes de trabalho.

20- DO RBCmIMEhIrlO Ix§ SmVIÇG
ZO1 - Executado o contrato, os serviços serão recebidos conforme estabelecido no Projeto Basico (Anexo -
I), Termo de Referência e critérios estabelecidos no Decreto Municipal n.243121.

2r-DÀSMHXÇrÕES
2l.l - As medições dos serviços serão efetivadas conforme estabelecido neste edital e Projeto Básico

(Anexo - I), Decreto Municipal n.243/21e demais regulamentos municipais.
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22-IXÉPAGAIVIH\ÍIIG
Z2.l - Os pagamentos deverão ser efetuados conforme o estabelecido neste edital e no Projeto Básico -
Anexo [, Decreto Municipal t.243121e demais regulamentos municipais.

23- mIGAÇ0ES DA C0I§TRATADA

23.1 - Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, as

obrigações da Contratada também se incluem o estabelecido no Projeto Básico - Anexo - I, e minuta do

contrato, Anexo XV.

24- OBRrGÀ@E§ DA CU\ITRAIANIE
Z4.l -Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, as

obrigações da Contratada também sê incluem o estabelecido no Projeto Básico, Anexo - I, e minuta do

contrato, Anexo XV.

25 - DAS II\FRAÇfu§ADMINI§rRArWÀ§ E SAI{ÇÔES

Z5.l- A contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por ela

executada.
25.2- Durante a execução da obra, verificada a existência de quaisquer falhas que importem em

prejuízo ao Município ou a terceiros, serão considerada como inexecução parcial do contrato, sendo

q,rã, t t medida nãó exclui à contratada as sanções previstas de responsabilidade criminal e civil por

danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei 14.133/2021;

25.3- Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

25.3.1Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

.i Nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

0 Recusar-se, sem justificativq a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prÍzo estabelecido pela Administração;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;
h) fraudar a licitação;

25.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer rraturezq em especial quando:

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

b)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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c) praticar ato lesivo previsto no art. 5o, da Lei n. 12.84612013;

25.5 A Administração poderá, garantida a prévia defes4 aplicar aos licitantes e/ou adjudicatrários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

25.6- Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paÍaaAdministração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos

órgãos de controle.

25.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30%o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo miíximo de trinta (30) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

25.7.1 Para as infrações previstas nos itens 25.3 e 25.3.1a multa será de 0,5Yo a l5o/o do valor do contrato

licitado.
25.7.2 Para as infrações previstas nos itens 25.4, amulta será de l5o/o a30o/o do valor do contrato licitado.

25.8 As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Z5.g Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
25.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1, letra "g" e 'Íh" e 25.4, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

25.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1,letra eeg" e Í'h" e 25.4, senão for o caso que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da lei n. 14.133121.

25.12 A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, çaractetizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta, se for o caso
25.13 A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabil

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
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circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatrário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provÍts que pretenda produzir.

25.14 Caberá recurso no pfttzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miáximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

25.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo miáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

25.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente.

25.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

26 _DO CONTRATO
26.1- Do Contrato regulado pelas disposições deste Edital decorrem as obrigações, direitos e

responsabilidades das partes relativas aos serviços ou obra objeto desta licitação, cuja minuta integra

este edital (Anexo XV).
26.2- O Contrato poderá ser alterado, com a devida justificativa, através de Termo Aditivo aprovado

pela autoridade competente para tanto "Prefeito", nos termos da Lei 14.133/2021.

26.3- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as noÍÍnas desta Lei, respondendo cada uma delas consequências de sua inexecução total ou parcial.

26.7- AAdministração, intermedido da Secretaria de Educação e fiscalização se reserva o direito de

paralisar ou suspender em qualquer tempo a execução dos serviços mediante pagamento único e

exclusivo dos serviços já realizados.
26.8 - No exclusivo interesse da Administração, esta poderá emitir quantas Ordens de execução de

Serviços, Ordens de Paralisação ou Ordens de Reinício de Serviços que se façam necessárias para o bom

desenvolvimento das obras.

27 . D AGARANTIA CONTRATUAL
21.1 - As Normas para com a Garantia Contratual estão estabelecidas no Projeto Básico - Anexo I e

minuta do Contrato - Anexo XV.

28-DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAÕ DA EXECUÇÃO DO CONTRÂTO

28.1 - A CONTRATANTE deverá fiscalizar, affavés do fiscal do Contrato, como lhe aprouver e no seu

exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as

deficiências porventura existentes e comunicar, por escrito diretamente à CONTRATADA, todas e
quaisquer irregularidades ocorridas com os empregados desta, afim de que sejam tomadas as devidas

providências.
28.2 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a
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que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

30.8- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas

(()

iRt
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,

especialmente designados, na forma da Lei n' 14.133/2021-

28.3 - O acompanhamento e a fiscalização deste termo contratual, ficarão a cargo da

CONTRATANTE, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, através de responsável

designado, nos termos do Artigo ll7 da Lei no. 14.13312021, especialmente para este fim.
28.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e,

na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto.

28.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências veriftcadas, adotando

as providências necessiirias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

2e- DAANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
2g.l - A administração poderá revogar a presente licitação, por interesse público, mediante despacho

fundamentado ou anulá-la por verificação de qualquer irregularidade ou ilegalidade, por iniciativa
própria ou mediante provocação de terceiros, não cabendo aos licitantes direito à indenização, nos termos

da Lei Federal 14.133/2021.
2g.2 - Por razões de interesses públicos, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá revogar a presente licitação,

àevendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado;
29.2 No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa.

30- DAS DI§PO§rÇÕES GmAr§
30.1- As norÍnas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação-

iO.Z Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçío do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de

Contratação/ Comissão.
30.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
30.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

30.S - Na contagem dos pfttzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

30.6 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital, interpretadas objetivamente e sempre a favor da Administração.

:O.Z O desátendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

do interesse público.
forem desclassiÍicadas

comissão de contratação não poderá fixar novo pttrzo aos licitantes, devendo o ato ser repetido'
30.9- No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas
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alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.
30.10 - As recusas ou Írs impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria

ata.
30.11 - Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas para este

certame, sendo responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.
30.12 - Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase dalicitação.
30.13 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão divulgados em

conformidade com a lei n. 14.133/21 e Decreto Municipal n.243121.
30.14 - Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pela Comissão de Contratação de

acordo com as Leisvigentes.
30.15 - Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.
30.16 - Assegura-se ao Município de Rondolândia o direitode:
30.16.1 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente,

devidamente comprovado;
30.16.2 - Adiar a data da sessão pública.
30.17 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos

relativos a presente licitação.
30.18 - E facultado ao Agente de Contratação ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar ern quaisquer dos da sessão pública.

30.19 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Comodoro/]vIT.

30.20 - As decisões da Comissão de Contrataçio serão comunicadas mediante publicação no

Jornal Oficial dos Municípios (wr.vw.diariomunicipal.org/míarnm), salvo com referência àquelas

que, lavradas em ata, serão consideradas feitas diretamente aos representantes legais das licitantes
presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de oficio, desde que comprovado o seu recebimento,

principalmente, quanto ao resultado de:
A) Julgamento deste Procedimento Licitatório
B) Recurso porventura interposto.

30.21 - A cópia do Edital e seus anexos deste processo licitatório e de seus Anexos poderão também

serobtidos junto ao Departamento de Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Rondolândia -

MT, situada na Av. Joana Alves de Oliveira, s/no, Centro, Rondolândia-MT, Cep:78.338-000, durante

o horário normal de expediente, ou através do Portal de Transparência no site da Prefeitura
rvwrv.rondolandia.mt.gov.br, ou ainda através do endereço de e-mail:
licitacao.rondolandia@gmail.com - Outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento

de Compras, na Prefeitura Municipal em horiário normal de expediente das 07h00min às l3h00min
ou através do telefone Oxx (66)3542-1177.
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